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ESTADO DE MATO-GROSSO 

Lei nQ 750, de 2 de Julho de 1 955. 

~ 
~ 

Cria um cargo isolado de 
provimento efetivo de Fiscal de L~ 
tic:ínios. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
eu sanciono a seguinte Lei. 

• 
Artigo lQ - Fica criado na tabela de cargos isola 

dos de provimento efetivo, um cargo Je Fiscal de Latici~os, pã 
drão X, que será subordinado diretamente ao Departamento de SaB 
de do Estado. 

Artigo 2~ - A despesa decorrente desta lei correrá 
por conta da verba propria do orçamento p.vindouro. 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em Vigor ~ partir de 

Janeiro de 1 956; revogadas as disposições em contrario. 
, , 

Pal~cio Alencastrol e~ Cuiaba, 2 de Julho de 1 955. 
l34Q da Independencla e067Q da Hepublica. 
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